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Gabinete do Vereador EVAMIR ARAUJO DE SOUSA - PV 

Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG. 

    INDICAÇÃO Nº 4 À /203 758%%mumpne 

Presidenta 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seja 

encaminhado ofício ao Exmo. Sr. Prefeito para que adote a 

seguinte providência: 

Que seja providenciada a instalação de um filtro de 

limpeza, para assegurar a oxigenação e o clareamento da água 

na fonte do Tributo ao Congadeiro, na Praça do Rosário. 

JUSTIFICATIVA 

A Praça do Rosário após a sua revitalização, tornou-se 

ponto de visita e de descanso para a população que por ali 

passa e para os moradores do Bairro do Rosário, 

A fonte da praça em função de sua exposição ao tempo 

recebe luminosidade intensa e fica exposta a queda de folhas 

das arvores, bem como de elementos jogados por pessoas sem 

comprometimento que, acabam por sujá-la e que pode comprometer 

o funcionamento da bomba que é responsável pela circulação da 

água que assegura a oxigenação da mesma, garantindo a vida dos 

peixinhos que ali foram colocados para seu embelezamento e 

para evitar as larvas do mosquito da dengue. 
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Assim, no intuito de proteger a população e o patrimônio 

público, peço a costumeira compreensão de meus pares para 

aprovação desta indicação. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 13 de fevereiro de 

2017. 

   
Evar Afaujo de Sousa 

Vereador — PV 
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